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O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso X, do art. 4º da Resolução CGE nº 332/2024,
bem como o inciso XXII, do art. 8º da Lei Estadual 7.989/2018, e

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo n° SEI-
320001/003177/2025,

R E S O LV E :
Art. 1° - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da 1ª Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar - PAD, alusivo ao processo n° SEI-320001/003177/2025,
instaurado pela Portaria nº 1423 de 03 de dezembro de 2025, ante às
razões apresentadas na CI nº 06 de 25 de março de 2026, doc.
128324582, a contar de 06/04/2026.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 26 de março de 2026

DEMETRIO ABDENNUR FARAH NETOControlador-Geral do Estado

Id: 2725281

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR-GERAL
RESOLUÇÃO CGE Nº 403 DE 26 DE MARÇO DE 2026

PRORROGA-SE O PRAZO DA 1ª COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR PARA CONCLUSÃO DOS
TRABALHOS JUNTO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD, REFEREN-
TE AO PROCESSO Nº SEI-
320001/002872/2025, INSTAURADO PELA
PORTARIA N° 1403, PUBLICADA NO D.O DE
05 DE NOVEMBRO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso X, do art. 4º da Resolução CGE n° 332/2024,
bem como o inciso XXII, do art. 8º da Lei Estadual 7.989/2018, e

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo n° SEI-
320001/002872/2025.

R E S O LV E :
Art. 1° - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da 1ª Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar - PAD, alusivo ao processo n° SEI-320001/002872/2025,
instaurado pela Portaria n° 1403 de 30 de outubro de 2025, ante às
razões apresentadas na CI n° 07 de 25 de março de 2026, doc.
128328014, a contar de 06/04/2026.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 26 de março de 2026

DEMETRIO ABDENNUR FARAH NETO
Controlador-Geral do Estado

Id: 2725282

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 24/02/2026

PÁGINA 47 - 1ª COLUNA

ATO DO CONTROLADOR-GERAL
DE 20.02.2026

PROCESSO Nº SEI-320001/003063/2024

Onde se lê:... Identidade Funcional nº 0249287-4, Professora Docen-
te II, Matrícula nº 02492874...
Leia-se:... Identidade Funcional n° 37835149, Professora Docente II,
Matrícula 00-0249287-4, Vínculo 1...

Id: 2725387

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 23/03/2026

PÁGINA 39 - 2ª COLUNA

ATO DO CONTROLADOR-GERAL
DE 26.03.2026

PROCESSO Nº SEI-320001/001020/2025

Onde se lê:...no artigo 50, inciso I, c/c artigo 44, e artigo 46, inciso
VI...
Leia-se:...no art. 52, inciso I, c/c arts. 44 e 46, inciso VI....

Id: 2725438

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DA SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA

PORTARIA SETRAB Nº 61 DE 30 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA GESTOR E CONSTITUI COMISSÃO
DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº
13/2024, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO E RENDA E REVOGA PORTA-
RIAS SETRAB Nº 37, DE 17 DE JULHO DE
2025, PUBLICADA NO DOERJ DE 21/07/2025
E PORTARIA SETRAB Nº 52, DE 08 DE DE-
ZEMBRO DE 2025, PUBLICADA NO DOERJ
DE 10/12/2025.

A SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE TRABALHO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Resolução SETRAB nº 1070, de 20 de março de
2026, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização
das contratações no âmbito da administração pública estadual direta,
autárquica e fundacional e dá outras providências, e o constante dos
autos do processo nº SEI-400001/000695/2024;

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo; e

- o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui
normas gerais para licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar gestor e constituir comissão de fiscalização e
acompanhamento do instrumento contratual nº 13/2024, celebrado en-
tre o Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado de
Trabalho e Renda - SETRAB e o Instituto Brasileiro de Administração
Pública e Apoio Universitário do Rio de Janeiro - IBAP-RJ, conforme
abaixo:

§1º - Designar como Gestor o servidor:

- Larissa Santos da Silva - ID Funcional nº 5172223-2.

§2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a Co-
missão de Fiscalização e Acompanhamento:

- Fiscal Administrativo:

- Sandra Garcia Lima - ID Funcional nº 4421024-8

- Fiscal Técnico:

- Letticia Moreira dos Santos Santana - ID Funcional nº 5167774-1

- Fiscal Substituto:

- Vera Lucia Gadinelli G. Couto - ID Funcional nº 4397593-3

Art. 2º - O Gestor do Contrato designado no Parágrafo 1º, será subs-
tituído em caso de férias, licenças ou outros eventuais afastamentos
pelo Fiscal Administrativo indicado no Parágrafo 2º.

Art. 3º - Caberão ao Gestor designado as atividades gerenciais, téc-
nicas e operacional que compõem o processo de contratação, em es-
pecial, conforme especificado no Capítulo IV, artigo 22, seus incisos e
parágrafos e artigo 23, do Decreto 48.817, de e 24 de novembro de
2023.

Art. 4º - Caberão aos Fiscais Membros da Comissão de Fiscalização
e Acompanhamento designados no Parágrafo 2º, as atividades rela-
cionadas ao acompanhamento da execução do objeto do contrato, em
especial, conforme elencado no Capítulo V, do artigo 24 ao artigo 30,
seus incisos, parágrafos e alíneas, do Decreto 48.817, de e 24 de
novembro de 2023.

Art. 5º - Caberá ao Gestor e Fiscais efetuar a prestação de contas do
Contrato e seus Termos Aditivos, no cumprimento da Instrução Nor-
mativa AGE nº 44, de 2 de março de 2018, que estabelece normas
de organização da documentação pertinente à gestão das contrata-
ções da administração pública estadual.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as Portaria SETRAB nº 37, de 17 de julho de 2025, pu-
blicada no DOERJ de 21/07/2025, pág. 36, Portaria SETRAB nº 52,
publicada no DOERJ de 10/12/2025, pág. 25 e as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de 2026

LELIAN CABRAL
Subsecretária Executiva

Id: 2725442

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 30/03/2026

PROCESSO Nº SEI-400001/000616/2025 - RECONHEÇO a Dívida de
Exercício Anterior e A U TO R I Z O a execução da despesa no valor de
R$ 3.690,45 (três mil seiscentos e noventa reais e quarenta e cinco
centavos), por Delegação de Competência Resolução SETRAB nº
1070, de 20 de março de 2026, em favor da PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA - CNPJ nº 07.954.605/0001-60, referente à
Ressarcimento de Pessoal Requisitado no exercício de 2025.

Id: 2725481

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 1055 DE 26 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 004/2026 CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DESTA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E OBRAS PÚBLICAS-SEIOP, E A EMPRE-
SA, DRV ENGENHARIA LTDA COMO CON-
T R ATA D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330001/001196/2025;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 48.717, de 24 de novembro
de 2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados exercer as fun-
ções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 004/2026, que tem por objeto
a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA E DRENAGEM,
COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, LOCALIZADO NA
RUA MANOEL COELHO, NO BAIRRO MANANCIAL, NO MUNICÍPIO
DE CORDEIRO - RJ", sob a gestão da Superintendência de Obras
Especiais, Processo Administrativo n° SEI-330001/001196/2025.

- GESTORA:
Isadora Costa Gualberto Rosalino - Id Funcional: 5144375-9.
Suplente: Giselle Gonçalves da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Jehniffer Pires de Souza Berlamino - Id Funcional: 5090340-3
Andreia da Silva Vasques Alves - Id. Funcional nº: 5159020-4.
Suplente: Luciana Gomes Postiço - Id. Funcional: 5158868-4.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - Id. Funcional: 5109722-2.
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453 -7.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor e surtirá efeitos a contar de
26 de março de 2026, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de 2026

RAUL MARQUES FANZERES
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2725090

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 1056 DE 26 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES, A CONTA DE
26/03/2026, PARA O EXERCÍCIO DE GESTÃO
E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº
031/2022, CELEBRADO ENTRE A EXTINTA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E CIDADES - SEIC, ATUAL SECRETA-
RIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS - SEIOP, E A EMPRESA
ALBERTO COUTO ALVES BRASIL LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/001025/2021;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Considerando a celebração do Contrato nº 031/2022, docu-
mento SEI nº 35392133, que tem por objeto a "OBRA DE DUPLICA-
ÇÃO DA RJ-085 E IMPLANTAÇÃO DE DUAS PONTES EM ESTRU-
TURA METÁLICA COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO,
NO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS/RJ”, Processo Administrativo
SEI330018/001025/2021:

- GESTOR:
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - Id Funcional 5135405-5.
Suplente: Giselle Gonçalves da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Anderson Ferreira da Silva - Id. Funcional: 5161385-9,
Otávio Feitosa da Silva Miranda- Id. Funcional: 5170969- 4.
Suplente: João José de Carvalho Filho - Id. Funcional: 5024411-6.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - Id. Funcional: 5109722-2.
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453 -7.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor e surtirá efeitos a contar de
26 de março de 2026, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de 2026

RAUL MARQUES FANZERES
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2725091

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 1057 DE 26 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES, PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 009/2024, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E OBRAS PÚBLICAS E A EMPRESA
ÔMEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-460001/000827/2023;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 009/2024, que tem por
objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUTAR OBRAS DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM
DE LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 2° DISTRITO (LOTE 2) DO MU-
NICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS/RJ", Processo Administrativo SEI-
460001/000827/2023:

- GESTOR:
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - Id Funcional 5135405-5.
Suplente: Giselle Gonçalves da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Anderson Ferreira da Silva - Id. Funcional: 5161385-9,
Otávio Feitosa da Silva Miranda- Id. Funcional: 5170969- 4.
Suplente: João José de Carvalho Filho - Id. Funcional: 5024411-6.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - Id. Funcional: 5109722-2.
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453 -7.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor e surtirá efeitos a contar de
26 de março de 2026, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de 2026

RAUL MARQUES FANZERES
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2725092

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 1058 DE 26 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA compor a co-
missão DE FISCALIZAÇÃO AO CONTRATO N°
028/2025 CELEBRADO PELO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS- SEIOP E O CONSÓRCIO
EMERGÊNCIA QUITANDINHA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330001/001337/2025.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro
de 2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
comissão de Fiscalização ao Contrato nº 028/2025, que tem por ob-
jeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE OBRA EMERGENCIAL PARA ESTABILIZAÇÃO DE TA-
LUDES NA RUA URUGUAI NO BAIRRO QUINTANDINHA MUNICIPIO
DE PETROPOLIS - RJ", em trâmite no âmbito do Processo Adminis-
trativo SEI-330001/001337/2025:

- GESTORA:
Giselle Gonçalves da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0.
Suplente: Carlos Fernandes Araújo de Abreu - Id Funcional 5135405-
5.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Higor Guedes da Gama - Id. Funcional: 5141190-3;
João José de Carvalho Filho - Id. Funcional: 5024411-6.
Suplente: Otávio Feitosa da Silva Miranda- Id. Funcional: 5170969-
4.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - Id. Funcional: 5109722-2.
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453 -7.

Resolução entrará em vigor e surtirá efeitos a contar de 26 de março
de 2026, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de 2026

RAUL MARQUES FANZERES
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2725093
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